
Fundão, 29 de março de 2021.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Setor Legislativo

Referência:
Processo nº 81/2021
Proposição: Proposta de Emenda à Projeto de Lei n° 3/2021

Autoria:

AELCIO RODRIGUES PEIXOTO

 

Co-Autor(es):

ANTONIO MARCOS GUILHERMINO, ELOIZIO TADEU RODRIGUES FRAGA,
JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI, ROMENIQUE BORGES SIMÕES, SONIA
LUSIA NEVES RODRIGUES STEINS, PAULO ROBERTO COLE,

Ementa: PROPÕE EMENDA AOS ARTS. 2º, 20, 21, 22, 60 E ANEXO III, DO PROJETO DE
LEI Nº 008/2021.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Ciência e Providências

Ação realizada: Dado Ciência e Providências

Descrição: TENDO EM VISTA O RECEBIMENTO DO OFÍCIO PMF/GAB Nº 36/21
ENCAMINHADO PELO EXMº PREFEITO MUNICIPAL, SOLICITANDO A DEVOLUÇÃO DO
PROJETO DE LEI Nº 08/21, NOS TERMOS DO ART. 165 DO REGIMENTO INTERNO, E A
DETERMINAÇÃO DO PRESIDENTE PELA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO GP-CMF Nº 46/21,
EFETIVANDO A DEVOLUÇÃO REQUERIDA, ENCAMINHO A PRESENTE PROPOSTA AO
ARQUIVO, POR PERDA DE OBJETO.

 

 

 

Próxima Fase: Arquivado SL
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ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
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